
INDICAÇÃO Nº 
1863
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de estudar a possibilidade de liberar recursos para a implantação de uma academia ao ar livre e de um parque infantil, no município de Itaoca.

JUSTIFICATIVA

Este pedido se justifica pelo fato do município de Itaoca contar com poucos espaços públicos destinados ao lazer. Para tanto, Estado, família e sociedade desempenham papéis diferenciados, mas estratégicos, no sentido de garantir condições ao exercício do direito ao lazer.

No caso em tela, para o bairro CDHU de Itaoca seria de grande valia a instalação de uma academia ao ar livre e um parque infantil, de forma a contribuir para o acesso ao lazer e a integração desta comunidade.

Torna-se, portanto, fundamental a participação do governo nessa parceria com os pequenos municípios, liberando recursos para tais investimentos, a fim de melhorar a qualidade de vida de seus cidadãos

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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